INDICAÇÃO Nº 
322
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, para as obras de reforma do prédio da Delegacia de Polícia, no município de Dois Córregos.

JUSTIFICATIVA

A necessidade por segurança é uma das principais molas propulsoras da vida social organizada. É preciso que o governo do estado garanta a segurança dos membros da população de nosso Estado. 

Hoje a escalada da criminalidade é uma das principais preocupações dos cidadãos e se constitui numa fonte de inquietação e medo, representando um perigo para o bem-estar coletivo. 

Já está mais do que na hora de o Estado começar a trabalhar com mais foco e inteligência, na área da segurança pública, otimizando recursos que vão desde a reforma da rede física até a adoção de técnicas que visam dar maior eficácia ao setor.

Portanto, como a reforma do prédio da Delegacia de Polícia de Dois Córregos entra nesse contexto, solicito a meus pares a aprovação da presente propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PMDB
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